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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 27 DE JUNHO 

DE 2013.  ......................................................  

 

Aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e treze, nesta Cidade de Oliveira do Bairro, na 

Sala de Reuniões de Câmara Municipal, sita nos Paços do Município, realizou-se pelas catorze horas 

e trinta minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara Mário João Ferreira da Silva Oliveira, 

com a participação do Vice-Presidente da Câmara Joaquim Manuel Santos Alves de Jesus e dos 

Vereadores Laura Sofia Aires Ferreira Pires, Carlos Manuel Ferreira Ferreira, Lília Ana da Cruz 

Oliveira Martins Águas e Henrique Santiago Tomás, a reunião ordinária pública da Câmara 

Municipal de Oliveira do Bairro, ao abrigo do disposto no art.º 62.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e nos termos da 

deliberação do Executivo Municipal datada de 27 de Outubro de 2009. .............................................  

Não esteve presente o Vereador Jorge Diogo Cardoso Mendonça por ter renunciado ao mandato. ...  

Tomou posse, Jorge Ferreira Pato, ao abrigo do disposto no nº 1 do artigo 79º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002. .............................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respetiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .........................................................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  

ADITAMENTO DE PONTOS EXTRA À ORDEM DO DIA DA REUNIÃO ...................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, reconhecer a urgência na 

introdução do ponto do aditamento na Ordem de Trabalhos da presente Reunião de Câmara, nos 

termos das disposições conjugadas dos art.º 19.º do Código de Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 424/91 de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 

31 de Janeiro e art.º 83.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterado pela Lei n.º 5-A/2002 de 

11 de Janeiro. ...................................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE CONCELHIO. .........  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e o Vereadores Henrique 

Tomás, Laura Pires e Carlos Ferreira. ..................................................................................................  
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O Vereador Henrique Tomás fez referência a uma rotunda existente na Curia e a uma rotunda à 

entrada de Águeda, como exemplo de rotunda a aplicar junto à Escola de Condução. Quanto à 

Alameda, gostaria que as pessoas não tivessem que fazer um percurso tão longo para entrar nas 

suas casas. Falou das pessoas com deficiência no concelho, sugerindo que a Câmara Municipal, 

apesar de as apoiar, reforce o apoio. Salientou que Portugal é o país com o menor índice de 

natalidade da europa, o que também se reflete no concelho, pelo que, sabendo de fonte fidedigna, 

que da atual Escola de Águas Boas transitam apenas três alunos, manifestou a preocupação de que 

o futuro dos centros escolares não seja risonho. ................................................................................  

O Presidente da Câmara, quanto à diminuição da natalidade e aos Polos Escolares, disse que até ao 

momento essa realidade não acontece no concelho aos níveis do país e da europa. Sobre o Pólo 

Escolar de Oiã Poente, que vai abrir no início do ano escolar, tem muitas crianças que não teria se o 

Pólo Escolar já estivesse em funcionamento. Respeita a opinião do Vereador Henrique Tomás mas 

não concorda. Os novos Polos Escolares irão proporcionar melhores condições aos alunos e 

professores. Sobre as pessoas com deficiência, referiu que a Câmara tem feito muito nos últimos 

oito anos. A Câmara Municipal tem no seu quadro de pessoal um número de pessoas com 

limitações muito grande. A Câmara Municipal existe para prestar bons serviços, sem esquecer a 

parte social. Quanto às rotundas, serão hipóteses a considerar. Quanto à Alameda, há um projeto 

que foi aprovado. Informou que neste fim de semana vão decorrer as comemorações do 15º 

aniversário em Lamballe, com a deslocação de uma comitiva municipal. Informou também que a 

data da inauguração da Alameda será no dia 12 de julho, estando também pré agendada 

inauguração do Parque do Carreiro Velho, em Perrães, no dia 11 de julho. Referiu que até hoje 

todos os investimentos edificados da Câmara Municipal estão a ser utilizados a uma taxa muito 

satisfatória... ......................................................................................................................................  

A Vereadora Laura Pires informou que só quando os centros escolares estiverem todos concluídos é 

que as pessoas que residem num determinado local, irão escolher um centro escolar novo. Quanto 

à natalidade, tem-se feito a análise com o Centro de Saúde, a verdade é que há decréscimo, mas 

mantemo-nos acima dos níveis nacionais. Quanto aos cidadãos portadores de deficiência, para 

conseguir verdadeira equidade não os podemos tratar de forma diferente, mas também não os 

podemos discriminar só porque são uma minoria. Não podemos transformar a minoria em regra. 

Os limites que impediram o Agrupamento de Escolas de contratar são os mesmos que nos 

impedem de contratar. Quanto à renúncia do Vereador Jorge Mendonça, tal como as renúncias dos 

deputados municipais Inês Pato e Gilberto Rosa, referiu que se perdem-vozes e intervenções, trata-

se de perdas e o exercício do poder torna-se mais solitário e acrítico. Apelou a que os presentes 
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soubesse inverter esse risco, respeitando-se a atitude dos que ficam e dos que saem.. ......................  

O Vereador Henrique Tomás disse que a Carta Educativa é um documento a respeitar, mas que 

está preocupado com o número reduzido de alunos designadamente em Oiã Poente. ......................  

O Vereador Carlos Ferreira referiu que a natalidade tem a ver com o crescimento de emprego e a 

Câmara Municipal tem trabalhado para isso, designadamente na revisão do PDM. A educação tem 

de ser vista de uma forma transversal., dizendo ainda que a estratégia da Câmara está correta. .......  

PONTO 2 – PROJETO DE REGULAMENTO SOBRE O EXERCÍCIO E FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 

DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO. .........................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vereador Carlos Ferreira a fim de expor o assunto.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ..................................  

a) Ao abrigo do disposto no artigo 241º da Constituição da República Portuguesa e da alínea a) do 

nº 6 do artigo 64º da Lei nº 169/99 de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5 

– A/2002, de 11 de janeiro, aprovar o Projeto de Regulamento sobre o Exercício e Fiscalização de 

Atividades do Município de Oliveira do Bairro, com as correções introduzidas nesta reunião. ............  

b) Remeter o mesmo à Assembleia Municipal, nos termos da alínea a) do nº 2 do artigo 53º do 

referido diploma legal; .......................................................................................................................  

c) Nos termos antes referidos, dever-se-á promover a sua publicação nos termos legais. ...................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 3 – ADENDA AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM REGIME DE AVENÇA 

CELEBRADO EM 26/12/2005. ............................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e a vereadora Lília Ana Águas. ............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com os votos contra dos Vereadores 

Lília Ana Águas e Jorge Pato, aprovar a Adenda ao Contrato de Prestação de serviços em regime de 

avença celebrado em 26/12/2005, nos termos constantes da Minuta que aqui se dá por 

integralmente reproduzida. ................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 4 – PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL E AS 

JUNTAS DE FREGUESIA ......................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade aprovar o relatório global de 

análise de execução do Protocolo de Delegação de Competências entre a Câmara Municipal e as 
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Juntas de Freguesia, datado de 19 de junho de 2013. .......................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO PRESIDENTE DA CÂMARA - ATRIBUIÇÃO DE APOIOS E 

COMPARTICIPAÇÕES ÀS ASSOCIAÇÕES DO CONCELHO. ..............................................................  

Não tomaram parte na discussão e votação do presente assunto, designadamente na parte 

respeitante aos apoios a conceder às Associações, relativamente às quais declararam existir 

impedimento, o Presidente da Câmara e os Vereadores que se declararam impedidos nos termos e 

ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do Código do Procedimento Administrativo, declarações de 

impedimento aquelas que foram aceites pela Câmara Municipal e Presidente da Câmara, 

respetivamente. ............................................................................................................................... . 

Por esse facto, não participaram na discussão nem na votação: .........................................................  

Relativamente à atribuição do subsídio à AMPER, o Presidente da Câmara; .......................................  

Relativamente à atribuição do subsídio à AMAB, o Presidente da Câmara; ........................................  

Em relação à atribuição do subsídio à ADASMA, o Presidente da Câmara; ........................................  

Em relação à atribuição do subsídio à ADAMA, o Presidente da Câmara e o Vereador Carlos 

Ferreira; .............................................................................................................................................  

Em relação à atribuição do subsídio à Santa Casa da Misericórdia de Oliveira do Bairro, o Vice-

Presidente da Câmara e o Vereador Henrique Tomás;........................................................................  

Em relação à atribuição do subsídio à Associação de Melhoramentos da Mamarrosa, o Vereador 

Henrique Tomás; ................................................................................................................................  

Em relação à atribuição do subsídio ao Oliveira do Bairro Sport Clube, os Vereadores Carlos Ferreira 

e Henrique Tomás; .............................................................................................................................  

Relativamente à atribuição do subsídio ao Grupo Desportivo de Águas Boas, o Presidente da 

Câmara. .............................................................................................................................................  

Em relação à atribuição do subsídio à Associação Desportiva de Oiã, o Vereador Henrique Tomás; ...  

Em relação à atribuição do subsídio à SOLSIL, Escola de Artes da Bairrada e Círculo de Cultura 

Musical da Bairrada, a Vereadora Laura Pires; ....................................................................................  

Em relação à atribuição do subsídio ao Rotary Club de Oliveira do Bairro, a Vereadora Lília Águas; ...  

Em relação à atribuição do subsídio aos Atómicos Sport Clube, a Vereadora Lília Águas; ..................  

Em relação à atribuição do subsídio ao Centro Social de Oiã, o Vereador Henrique Tomás; ...............  

Em relação à atribuição do subsídio ao Clube de Caça e Pesca, o Vereador Henrique Tomás; ............  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de expor o assunto e 

os Vereadores Carlos Ferreira, Henrique Tomás e Laura Pires... .........................................................  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a atribuição de subsídios 

aos Clubes e Associações do Concelho, nos exatos termos propostos pelo Presidente da Câmara na 

sua Informação de 20 de Junho de 2013, devendo a respetiva verba ser atribuída na sua totalidade 

ou em duas tranches distintas, consoante a disponibilidade de Tesouraria da Câmara Municipal. ...... .  

Neste momento ausentou-se da Reunião o Presidente da Câmara. .....................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO SECRETÁRIO DO VICE – PRESIDENTE DA CÂMARA - 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ADREP PARA ORGANIZAÇÃO DE TORNEIO INFANTIL ..........................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice -Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a Minuta de Contrato de 

Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e a ADREP – Associação 

Desportiva, Recreativa e Educativa da Palhaça, com vista à atribuição de uma comparticipação 

financeira no valor de 4.000,00 € (quatro mil euros), para comparticipação na organização de 

Torneio Infantil. ................................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO SECRETÁRIO DO VICE – PRESIDENTE - ATRIBUIÇÃO DE 

SUBSÍDIO AO OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT CLUBE PARA ORGANIZAÇÃO DE TORNEIO INFANTIL .....  

Por se declararem impedidos, os Vereadores Carlos Ferreira e Henrique Tomás, nos termos e ao 

abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do Código do Procedimento Administrativo, não participou na votação 

do presente assunto da Ordem de Trabalhos, declaração de impedimento aquela que foi aceite 

pelo Presidente da Câmara. ...............................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice - Presidente da Câmara a fim de expor o 

assunto. ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a Minuta de Contrato de 

Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e o Oliveira do Bairro 

Sport Clube, com vista à atribuição de uma comparticipação financeira no valor de 4.000,00 € 

(quatro mil euros), para comparticipação na organização de Torneio Infantil. ...................................  

 ..........................................................................................................................................................  
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A D I T A M E N T O 

 

PONTO 1 – INFORMAÇÃO APRESENTADA PELA DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA E OBRAS 

MUNICIPAIS- EMPREITADA “NOVA ALAMEDA DA CIDADE”: APROVAÇÃO DE TRABALHOS A 

MAIS (A PREÇOS ACORDADOS E A PREÇOS CONTRATUAIS) – 5º CONTRATO ADICIONAL .............. .  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice - Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

Neste momento regressou à Reunião o Presidente da Câmara. ...........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade: .....................................................  

1- Aprovar os trabalhos a mais (a preços acordados e a preços contratuais), constantes na 

informação da Divisão de Gestão Urbanística e Obras Municipais, de 24/6/2013;........................  

2- Aprovar a Minuta do Contrato, sendo esta posteriormente remetida à respetiva empresa; .........  

3- Dar poderes ao Presidente ou ao Vice – Presidente da Câmara Municipal para outorga do 

contrato avulso a celebrar pelo oficial público; ............................................................................  

4- Aprovar a prorrogação do prazo de acordo com o nº 3 do art. 151º do Decreto – Lei nº 55/99 

de 2 de março, em quinze dias. ...................................................................................................  

PONTO 2 – INFORMAÇÃO APRESENTADA PELA UNIDADE DE OBRAS PARTICULARES: PROCESSO 

DE OBRAS 853G/04 – RECEÇÃO DEFINITIVA DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO AO ABRIGO DO 

ARTIGO 87º DO RJUE .........................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vereador Carlos Ferreira a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade a receção definitiva da obra, nos 

termos do artigo 87º do Decreto – Lei 555/99 de 16 de dezembro, na sua atual redação e libertar a 

correspondente garantia bancária no montante de 2.068,81€ (dois mil sessenta e oito euros e 

oitenta e um cêntimos)  .....................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO APRESENTADA PELA DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA E OBRAS 

MUNICIPAIS - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA EMPREITADA “CONSTRUÇÃO DA 

ESCOLA DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO E EDUCAÇÃO PRÉ – ESCOLAR DE OIÃ NASCENTE” ....... .  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aceitar a prorrogação do prazo de 

execução da empreitada “Construção da Escola do 1º Ciclo do Ensino Básico e Educação Pré – 



 

 
 
 

         7|9 

 

Escolar de Oiã Nascente até 31 de julho de 2013. .............................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO DA UNIDADE DO CONHECIMENTO E COESÃO SOCIAL – PROPOSTA DE 

PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO, A ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA ESCOLA 

EB2,3 DR. ACÁCIO AZEVEDO E O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OLIVEIRA DO BAIRRO – 

GABINETE DE APOIO AO ALUNO. ..................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Laura Pires a fim de introduzir o assunto.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, revogar a deliberação da Câmara 

Municipal de 10 de janeiro de 2013 e aprovar o Protocolo de Colaboração entre o Município de 

Oliveira do Bairro, a Associação de Pais da Escola EB2,3 Dr. Acácio Azevedo e o Agrupamento de 

Escolas de Oliveira do Bairro, nos termos da minuta que aqui se dá por reproduzida para todos os 

efeitos legais. .....................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA – ALTERAÇÃO DA ÚLTIMA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DOS MESES DE JULHO, AGOSTO E SETEMBRO.............................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, que a última reunião ordinária dos 

meses de julho, agosto e setembro, seja nas freguesias da Palhaça, Troviscal e Bustos, 

respetivamente. .................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao dia 26 

de junho do ano de 2013, o qual acusa os seguintes dados e valores: ...............................................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ............................................................ 2.119.226 Euros e 96 Cêntimos 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  ................................................... 1.105.414 Euros e 32 Cêntimos 

TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  ....................................................... 3.224.641 Euros e 28 Cêntimos 

 ..........................................................................................................................................................  

. .........................................................................................................................................................  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO: Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos 

os seguintes cidadãos: .....................................................................................................................  

FERNANDO HENRIQUES, Presidente da Junta Assembleia de Freguesia de Oliveira do Bairro, 

questionou o Presidente da Câmara acerca do processo relativo ao edifício da farmácia velha. .........  

ADELINO CRUZ, Presidente da Junta de Freguesia de Troviscal, questionou se foi deliberado algo 

sobre o Parque da Freguesia. .............................................................................................................  

PRESIDENTE DA CÂMARA – Relativamente à farmácia velha disse que passou cerca de um ano sob 
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um princípio de acordo estabelecido com os requerentes, que não se concretizou, porque não foi 

materializado por aqueles. Entretanto, foi retomado o diálogo porque também foi retomado o 

processo, designadamente a vistoria aqui deliberada. ........................................................................  

Quanto ao Parque do Troviscal não foi hoje a Reunião de Câmara, mas será em breve objeto de 

apoio. ................................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

Neste momento ausentou-se da Sala de Reuniões o Vereador Jorge Pato, não tendo participado na 

votação da Ata da presente Reunião de Câmara ................................................................................  

APROVAÇÃO DA ATA: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos do n.º 1 e do 

n.º 2 do art.º 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 

5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovar a presente Ata. .........................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

dezasseis horas e trinta e cinco minutos, da qual se lavrou a presente Ata, que depois de lida e 

aprovada vai ser assinada por todos os presentes acima referidos e por mim, Paulo Jorge Figueiredo 

Martins, Secretário do Vice - Presidente, que a redigi. ........................................................................  

 

 

______________________________________ 

MÁRIO JOÃO FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

 

 

 

________________________________ 

JOAQUIM MANUEL SANTOS ALVES DE JESUS 

 

 

_______________________________ 

LAURA SOFIA AIRES FERREIRA PIRES 

 

 

 

________________________________ 

CARLOS MANUEL FERREIRA FERREIRA 
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____________________ 

JORGE FERREIRA PATO 

 

 

 

_________________________________________ 

LÍLIA ANA DA CRUZ OLIVEIRA MARTINS ÁGUAS 

 

 

 

_________________________ 

HENRIQUE SANTIAGO TOMÁS 

 

 

 

_____________________________ 

PAULO JORGE FIGUEIREDO MARTINS 

 

 

 


